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AUTUAÇÃO

Aos seis dias do mês de abril de 2026 (dois mil e seis) AUTUO o presente feito, cujo

objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS NO "XI LAVA

PRATO", tombando-o sob o n° 053/2026 - SECTUR.

São Francisco do Brejão (MA), 06 de abril de 2026

ntônio E * aldo Gomes ousa

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Processo Administrativo: 053/2026

São Francisco do Brejão (MA), 06 de abril de 2026

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo vem por meio deste encaminhar o

Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste no planejamento e análise das soluções

adequadas para a para prestação de serviços artísticos no evento "XI BREJÃO FOLIA".

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,

O GOMES SO SA

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Portaria n° 007/2025

EXMA. SRA.

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES

PREFEITA MUNICIPAL

NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

1- INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 053/2026

Órgão Solicitante: SECTUR

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

a) Antônio Erivaldo Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

• Portaria n° 007/2025

II- DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao fomento cultural dos

munícipes, bem como o aquecimento da economia local por meio da realização de eventos

tradicionais na cidade, que tenham atrações e espetáculos musicais de artistas cujo

reconhecimento e consagração pelo público em geral (nacional, regional e local) atraiam

pessoas das cidades circunvizinhas, movimentando o comércio do município.

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem

promovendo a contratação do objeto por meio de processo de contratação direta, propiciando a

preservação da tradição local que é a realização anual do evento.
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Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à

execução do objeto, considerando especialmente as últimas contratações firmadas pela

administração e respectivas execuções durante os exercícios financeiros de sua vigência, a

equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo.

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de escala"

(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021).•

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DURAÇÃO

1
SHOW

01.30 H
ARTISITCO

1

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras

0 objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando tratarem-se de

eventos culturais tradicionais no município.

Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto

deverá ser conjunta, observando o quantitativo constante na ordem de serviço.

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor.

3



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com

o exercício financeiro.

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratarem-se de serviços artísticos sua oferta

no mercado é ampla, podendo ser contratados uma vez deflagrado o competente procedimento

de contratação direta, do qual será extraída a proposta mais vantajosa para a administração.

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do

objeto.

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos,

limitações, problemas)

Realização de Procedimento de Obtenção de proposta mais Nenhuma

Inexigibilidade vantajosa

Custo Estimado R$150.000,00

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 - Descrição da solução

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços artísticos cuja oferta no mercado é

limitada a profissionais consagrados pela mídia e público local, indica-se a título de solução

(contratação do objeto) a realização de procedimento de inexigibilidade, observadas as

disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes.

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Não se aplica.
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3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e

outras contratações.

4 - Resultados pretendidos

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público

na realização dos eventos culturais ante a sua tradição no município.

5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento de Inexigibilidade a partir da

data de sua assinatura, com prazo de vigência de acordo com o cronograma de execução de cada

evento, período suficiente a organização, realização e liquidação da despesa.

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o

seu recebimento, sem prejuízo de que a estrutura do evento será montada e desmontada em via

pública, obedecendo a legislação de regência.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis:

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações"

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe

rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do
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Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio

Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro,

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, conforme o caso.

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental

no município posto que, uma vez exigida suas certificações e execução de acordo com o Código

de Postura municipal e demais órgãos responsáveis, resguardada está a integridade do meio

ambiente municipal.

i •
Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não

traz em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR em se tratando do

objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que o objeto seja executado de

acordo com o Código de Postura municipal e atenda ainda às normas e regulamentações

expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em sua execução são

suficientes a garantir a sustentabilidade da contratação.

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer n° 00001/2021

CNS/CGU/AGU.

• V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando

de contratação de serviços artísticos cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório;

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é restrita a

profissionais consagrados pela mídia e público;

Considerando, por fim, que a execução do objeto não gera impacto ambiental

ao município;
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CONCLUI-SE

pela necessidade de deflagração do competente processo de inexigibilidade a fim de que sejam

promovidos todos os atos legais voltados à execução do objeto pretendido, observada

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse

público da contratação.

ANT IO ERIV DO GO ES OU A

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Portaria n° 007/2025

APROVO o Estudo Técnico Preliminar n s moldes delineados, à vista do detalhamento descrito
no r erido documento.

/,4 L7
EDINAL 4 JANDÁO GONÇALVES

(JiVeteita Municipal
L
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APrefeitura de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA

Aempresa KADU MARTINS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ 57.226.251/0001-

06 com sede na Avenida Campos Sales, número 901 ,sala 1102- Natal - RN, CEP: 59.020-300.

Por meio desta, vem apresentar a seguinte proposta para apresentação artística do cantor KADU

MARTINS no município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA.

DATA DO SHOW ATRAÇÃO HORÁRIO DO

SHOW

DURAÇÃO
DOSHOW

VALOR DO

CACHÊ' r

25.04.2026 KADU MARTINS A DEFINIR 01H30 R$ 150.000,00

•

TOTAL: R$150.000,00 ( Cento e cinquenta mil reais)

*Validade desta proposta de preço: 60 dias a partir da data de envio.

C, Natal - RN, 06 DEABRIL DE 2026.

KADU MARTINS `z Assinado deforma digital por
₹ KADU MARTINS PRODUCOES

PRODUCOES ARTISTICAS Rl75TICAS LTDA:57226251000106
LTDA:S7226251 000106 Dadds: 2026.04.06 09:13:08 -0300'

KADU MARTINS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ 57.226.251/0001-06
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OFICIO N° 028/2026 - SECTUR

São Francisco do Brejão, (MA), 07 de abril de 2026

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo vem por meio deste solicitar a análise

e aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a

contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos no evento "XI LAVA

PRATO"

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Anto io Erival o Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

ERMA. SRA.

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES

PREFEITA MUNICIPAL

NESTA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos no evento "XI LAVA
PRATO' conforme as especificações deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação do objeto destina-se ao entretenimento dos munícipes no evento "XI LAVA
PRATO', fomentando a cultura e o lazer.

2.2. Justifica-se ainda a contratação em decorrência do notório reconhecimento popular da
(KADU MARTINS) bem como a consagração perante a mídia (crítica especializada), o que
permite concluirque o evento alcançarásucesso e, por conseguinte, fomentará a economia local
posto que o município receberá público de municípios vizinhos, implicando no consumo de bens
e serviços locais.

2.3. O art. 74, II da Lei n° 14.133/21 reza que:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...1 II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública;blica; (destaques e grifos nossos)

Portanto, os documentos em anexo, que comprovam a consagração do artista perante o
público e a crítica especializada, tanto quanto demonstram que a contratação pretendida se dará
diretamente com o artista/empresário exclusivo, comprovam a adequação do ato administrativo à
letra da lei acima reproduzida.

3. DO PREÇO

• 3.1 O preço proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza RS150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme orçamento em anexo, já considerada a
incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias a
execução do objeto.

4. ESPECIFICAÇÕES
4.1. Os serviços compreendem a apresentação musical (show) com duração de 01:30 hrs no dia
25.04.2026.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

5.1.1. Os equipamentos e demais materiais pertinentes a execução do objeto deverão observar as
normas da ABNT e ISO.

5.1.2. Os serviços deverão ser executados com a observância as normas do Código de Postura
Municipal.
Subcontratação

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Apresentação de show artístico no dia 25.04.2026 com duração de 01:30 uma hora e trinta
minutos.

6.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.

S Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

r fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

• convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto
7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

k i contratado.
7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
todo o período da execução.
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justifcadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

7.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
p (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

• as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).
7.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa

x' 7.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
7.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 23, IV).

• Gestor do Contrato
7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, II).

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
' cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

4
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7.16. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.17. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
7.18. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
Recebimento

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dois dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X
do Decreto n° 11.246, de 2022).

8.3. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
8.4. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.
22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).
8.5. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022).
8.6. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

8.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.7.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 7.9.4. O recebimento provisório
também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.
8.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
n° 11 .246, de 2022).
8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.14.1. o prazo de validade;
8.14.2. a data da emissão;

8.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.14.5. o valor a pagar; e
8.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
Antecipação de pagamento

8.26. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, conforme as regras
previstas no presente tópico.
8.27. O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de pagamento de
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) tão logo seja assinado o termo de contrato, para que o
contratante efetue o pagamento antecipado.
8.28. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte
forma:

8.28.1. R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) em 48 hr antes da data do evento.

8.29. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor
antecipado na hipótese de inexecução do objeto.
8.29.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato.

8.30. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo,
desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.
8.31. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.
8.32. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até um dia, contado do

recebimento da nota ifscal.
8.33. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.
8.34. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências
pelo contratado:

8.34.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado,
para a antecipação do valor remanescente;

8.35. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias
incidentes.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, após a devida análise de sua consagração perante a mídia
e público local.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresase-negocios/pt_hr/empreendedor;
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9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

S no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
9.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°,
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade
simples;
9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado
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de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total
estimado da parcela pertinente.
8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de aptidão para o a execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.27.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS ARTISTICOS
8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.27.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
conforme custos unitários apostos no orçamento apresentado pelo fornecedor.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária,
prevista para o exercício financeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis):

13.392.0006.2-033 - Manutenção das Atividades Culturais e Folclóricas

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

lo



yf,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

o Francisco do Brejão (MA), 06 de abril de 2026

Antôn o Erival o Gomes d ousa

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

APROVO o Termo de Referência,nos moldes delineados, à vista do detalhamento
descriti'no referido documento.

EDINA RRANDAO GONÇALVES
`' Prefeita Municipal



Q Fls. o 7-a
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo „hr3ra

CJ

APÊNDICE DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(ETP)

n

U

12



Fls.' Z2
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

• mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que
regem a Administração Pública.

1- INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 053/2026

Órgão Solicitante: SECTUR

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

a) Antônio Erivaldo Gomes de Sousa

• Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Portaria n° 007/2025

II- DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao fomento cultural dos

munícipes, bem como o aquecimento da economia local por meio da realização de eventos

tradicionais na cidade, que tenham atrações e espetáculos musicais de artistas cujo

reconhecimento e consagração pelo público em geral (nacional, regional e local) atraiam

pessoas das cidades circunvizinhas, movimentando o comércio do município.

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem

promovendo a contratação do objeto por meio de processo de contratação direta, propiciando a

preservação da tradição local que é a realização anual do evento.
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Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à

execução do objeto, considerando especialmente as últimas contratações firmadas pela

administração e respectivas execuções durante os exercícios financeiros de sua vigência, a

equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo.

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de

• escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021).

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DURAÇÃO
SHOW

1 01:30 H
ARTISITCO

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o

• Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando tratarem-se de
eventos culturais tradicionais no município.

Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto

deverá ser conjunta, observando o quantitativo constante na ordem de serviço.

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor.

14
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O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com

o exercício financeiro.

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratarem-se de serviços artísticos sua oferta

• no mercado é ampla, podendo ser contratados uma vez deflagrado o competente procedimento
de contratação direta, do qual será extraída a proposta mais vantajosa para a administração.

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a contratação do

objeto.

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos,

limitações, problemas)

Realizaçõo de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma

de Inexigibilidade vantajosa

Custo Estimado R$150.000,00

e

g IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 - Descrição da solução

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços artísticos cuja oferta no mercado é

limitada a profissionais consagrados pela mídia e público local, indica-se a título de solução

(contratação do objeto) a realização de procedimento de inexigibilidade, observadas as

disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes.
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2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Não se aplica.

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existe interdependência ou correlação entre a contratação pretendida e

outras contratações.

4 - Resultados pretendidos

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público

na realização dos eventos culturais ante a sua tradição no município.

5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento de Inexigibilidade a partir da

data de sua assinatura, com prazo de vigência de acordo com o cronograma de execução de cada

evento, período suficiente a organização, realização e liquidação da despesa.

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o

seu recebimento, sem prejuízo de que a estrutura do evento será montada e desmontada em via

pública, obedecendo a legislação de regência.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis:

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

16
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Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações"

a.

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe

rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio

• Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro,
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, conforme o caso.

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental

no município posto que, uma vez exigida suas certificações e execução de acordo com o Código

de Postura municipal e demais órgãos responsáveis, resguardada está a integridade do meio

ambiente municipal.

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU não

traz em seu bojo regras específicas a ser insertas tanto no ETP quanto no TR em se tratando do

• objeto em questão, o que nos leva a concluir que a exigência de que o objeto seja executado de
acordo com o Código de Postura municipal e atenda ainda às normas e regulamentações

expedidas pelos demais órgãos ambientais e eventualmente aplicáveis em sua execução são

suficientes a garantir a sustentabilidade da contratação.

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer n° 00001/2021

CNS/CGU/AGU.

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando

de contratação de serviços artísticos cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório;

17
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Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é restrita a

profissionais consagrados pela mídia e público;

Considerando, por fim, que a execução do objeto não gera impacto ambiental

ao município;

CONCLUI-SE

• pela necessidade de deflagração do competente processo de inexigibilidade a fim de que sejam
promovidos todos os atos legais voltados à execução do objeto pretendido, observada

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse

público da contratação.

ANTONIO ERFVALDO Gi)1ES DE SOUSA
Secretário Municipal de ultura e Turismo

Portaria n° 007/2025

APROVO o Estudo Técnico Preliminar

no i

Ides delineados, à vista do detalhamento descrito
documento.

EDINA1I B1 ANDAO GONÇALVES
Prefeita Municipal

EY

N,

i'
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GABINETE DA PREFEITA

AUTORIZAÇÃO

Autorizo, na forma da Lei n° 14.133/21, o prosseguimento do feito para a

contratação de prestação de serviços artísticos.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO,

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

São Francisco do Brejão (MA), 06 de abril de 2026

EDINAj,$RANDÃO GONÇALVES
¡, Prefeita Municipal
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São Francisco do Brejão (MA), 06 de abril de 2026

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para as providências cabíveis.

EDINALVApRANDÃO GONÇALVES
P efeita Municipal

ILMO. SR.

ANTONIO ERIVALDO GOMES DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

NESTA
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Processo Administrativo n° 053/2026 - SECTUR

São Francisco do Brejão (MA), 10 de abril de 2026

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo vem por meio deste solicitar a emissão de

parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação,

nos seguintes termos:

I - CONTRATADO: KADU MARTINS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA., (CNPJ:

57.226.251/0001-06)

II- CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

A contratação pretendida para a prestação de serviços artísticos, por inexigibilidade de licitação,

se funda no artigo 74, II, da Lei n° 14.133/21 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de

competição ante a consagração do artista junto a opinião pública e crítica especializada, bem

como por tratar-se de avença firmada diretamente com o artista/representante exclusivo.

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Conforme já abordado, o artista cuja contratação é pretendida é consagrado pela opinião pública

e crítica especializada e, portanto, suas apresentações são caracterizadas pelo sucesso musical,

refletindo na grande quantidade de público.

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Mesmo considerando a inviabilidade de competição, fora promovida pesquisa de preço dos

serviços cuja contratação é pretendida, por meio da obtenção de notas fiscais expedidas pelo

representante do artista a ser contratado, das quais extrai-se a compatibilidade dos preços

propostos com o praticado pelo mesmo.
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Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO,

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

s
Atenciosamente,

1
tônio Erivaldo Gomes e Sousa

Secretário Municipal de Cultura e Turismog

i •

ILMO. SRA.

FABICLEIA SOUSA CONCEIÇÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

NESTA

R
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°_/2026 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO
DO BREJÃO - MA E KADU MARTINS

PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA., PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS.

Ao(s) dia(s) do mês de do ano de 2026, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO DO BREJAO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
E TURISMO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°
01.616.680/0001-35, situada na rua Padre Cícero, n° 51, centro, neste ato representada por sua

Secretário Municipal Sr. ANTONIO ERIVALDO GOMES DE SOUSA, brasileiro, solteiro,
agente político, portadora da cédula de identidade de n° 013084761999-9, SSP/MA e do CPF n°
016.086.393-71, doravante denominado CONTRATANTE, e a KADU MARTINS

PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
o n° 57.226.251/0001-06, com sede na Avenida Campos Sales, n° 901, Condomínio Manhattan
Business Office, sala 1102, Tiro!, Natal/RN, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Suelyton Diogenes Fernandes de Lima, portador do CPF n° 703.625.774-12
e da Cédula de identidade 002.618.294 - ITEP/RN, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n° 053/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n°

/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços artísticos por meio da
realização de show do (KADU MARTINS), no evento "XI LAVA PRATO" com duração de
01:30 hrs (uma hora e trinta minutos) no dia 25.04.2026, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Inexigibilidade de Licitação n° _/2026, identificada

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / / e encerramento em sessenta dias, na forma do art. 105, da
Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da: contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo,_'de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fõrriécidós.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contrátadò e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anéxo á este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e indépéndentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante á aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação.do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilámento,

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

• 8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação: motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reéstabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculado à' 'execução do cóntrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato dõ Contratado; de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES_DO;CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. 0 Contratado deve cumprir tódas as óbrigáções constantesdeste Contratoe de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e. as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do prepósto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

• entidade, desde que devidamente justifiçada, devendo a empresa designar outro para o exercícioda atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
' Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
F' 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciári.as, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, n6 prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
. 9.12. Prestar todo esclarecimento .ou.'informáção solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acessó, a qualquer tempo, ao locál dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Çontratante, .qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou, que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

• mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência dó contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intéresse coletivo;
e) der causa à inexecução total do contrato; . .
d) ensejar o retardamento da execução ou da enhiega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução 'dò contxato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fráude dé qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° dá Lei n° 12.846, de 1° dé agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas.infrações. acima descritas as seguintes
sanções: .

i. Advertência, quando o contrãtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mãis grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e còntratar, quando praticadas as condutas descritas

• nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de
2021);
iv. Multa:

1. Moratória de 0,l% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por'dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

¡' até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas rias alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do
valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 11.1, de
20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

' 6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato.
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7. Para a infração descrita na alínea "a" do subiteni 11.1, a multa será de 3% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

' 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

' administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade compëtente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/21. para as .penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade parà licitar ou contratar.. -

11.5. Na aplicação das sanções serão considérádos (art.' 156, §1°, dá Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;. -.

b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenüan es;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

., lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

r com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito,. como Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

J aplicação da sanção, informar e manter ãtualizádos os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando• a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

• b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da exeçução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de :cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos :previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finálidade òu da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capácidade dë.cdnclúir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre qúe possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133,
de 2021). .

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.392.0006.2-033 - Manutenção das Atividades Cúlturais e Folclóricas

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,11!)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

9
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disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

• 15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo„aditivo,. na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021• fia3:i

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante :divulgar o. presénte instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet; eúi atenção áo' art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c .art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

i 17.1. É eleito o Foro da cidade de Açailândia (MA), comarca da qual o município de São
Francisco do Brejão (MA) é termo .judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

• Para firmeza e validade do pactuado, ó presénte Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), _ de de 2026

CONTRATANTE

SECRETÁRIO MUNICIPAL

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de N°
_ Pequerïo Porte
' 4 Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

• r Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N5 de Matricula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

a

ó Fls. 7 3 D
2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do

Nome: KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:

!Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

'1 090 CONTRATO

I 315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

IÌVIÌIÌIÌÍÌÌIIÌÌifi IIIIIMIIIIIIIII

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:9 Setembro2024

Data.

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM SIM Processoem Ordem

À decisão

_/_/

Data

NÃO -!/ NÃO -'--

Data Responsável Data
Responsável

Responsável

ÃO SINGULAR
2 Exigência 3 Exigência 4 Exigência 5s Exigência

recesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 24 Exigência 3 Exigência 4g Exigência 5¢ Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

k Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma
OBSERVAÇÕES

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sebo n4 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

' protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BA8698626EAD02D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gef I. ,r _



Identificação dc Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador; Data

24/152.930-1 CEB2400281706:-.:.:- - .::.:. 09/09/2024

Identificação do(s) Assinantes)

CPF Nome , : Data Assinatura

045.171.763-55=' ' DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gavhr,;;!T!

1

d

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o nº 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BA8698626EAD02D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária Gef 1. r
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CONTRATO SOCIAL DE KADU MARTINS PRODUCOES ARTIS

((tFls._ ___..
O

RUAN SILVA VIEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido e &15/O 97, p ofissão:
EMPRESARIO, n° do CPF: 040.095.593-81, identidade: 2007009100510, órgão -xpe4j . SS DS-CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA ANTONINA DO NORTE, númer 4bairro SAO

GERARDO, APT: 358 BLOCO 5; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.325-610, representado, neste
ato, por seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, profissão: CONTADOR, nacionalidade
BRASILEIRA, Casado, nascido em 16/08/1991, n° do CPF 045.171.763-55, identidade: 2004007064946,
órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA GURGEL DO AMARAL,

número 1334, bairro COACU, SALA: 02; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.871-660.

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em

18/10/2000, profissão: EMPRESÁRIO, n° do CPF: 089.127.473-12, identidade: 20086470315, órgão
expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA FIRNIINO ROCHA AGUIAR,

número 1033, bairro GUARARAPES, APT: 1404; município FORTALEZA - CE, CEP: 60.810-165,
representado, neste ato, por seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, profissão:
CONTADOR, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, nascido em 16/08/1991, n° do CPF 045.171.763-55,
Identidade: 2004007064946, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA
GURGEL DO AMARAL, número 1334, bairro COACU, SALA: 02; município FORTALEZA - CE, CEP:
60.871-660.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: KADU MARTINS PRODUCOES
ARTISTTCAS LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA SANTOS
DUMONT, número 6740, bairro COCÓ, SALA 1012 CXPST 155;, município FORTALEZA - CE, CEP:

I' 60.192-022.
Iy

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

I' Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
PRODUCAO MUSICAL - ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE

PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO DETALHADAS ANTERIORMENTE - ATIVIDADES DE POS-

PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO

i1 DETALHADAS ANTERIORMENTE - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE

MUSICA - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS -

ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO DETALHADAS
ANTERIORMENTE

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 09/09/2024 e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

4 Junta Comercial do Estado do Ceará
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Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL r

quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$
MIL reais) em moeda corrente do País.

N - =/
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da

Sócio uNo de Quotas Valor
RUAN SILVA VIEIRA LIMA 150.000 I1Rs 150.000,00
CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS 150.000 R$ 150.000,00

Total 11300.000 R$ 300.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pelo sócio RUAN SILVA VIEIRA LIMA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos
os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de

•crédito e/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via. DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancelar seguros;

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
G) prestar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Pelo sócio CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS, que representará legalmente a sociedade e
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de
crédito e/ou débito;

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;

E) contratar ou cancelar seguros;
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;

.G) prestar garantias;H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas
quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC E
ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

• Junta Comercial do Estado do Ceará
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ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria t5o_aeesso a) cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussa ecu oi.P9ontra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d cone - neia; ontra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, da Lei Complementar n° 123, de 2006)

DO NOME FANTASIA

Cláusula Décima - A sociedade adotará como nome fantasia KADU MARTINS

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

•DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Décima Terceira - A(s) parte(s) elege(m) o foro FORTALEZA - CE para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

FORTALEZA CE, 9 de setembro de 2024.

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS: Sócio/Administrador

representado por DANILO BARBOSA DA SILVA

RUAN SILVA VIEIRA LIMA: Sócio/Administrador

representado por DANILO BARBOSA DA SILVA

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador:.; ❑ata. .

24/152.930-1 CEB2400281706 -, .- - 09/09/2024

Identifìcaçao tios) Assina nte(s)

CPF Nome -., Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gCib
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo, Integrador Data
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Identificação da Processo:
Número do Protocolo Número do Processa Módulo Integrador.:: Data:,,,.

24/152.930-1 CEB2400281706 ,.. 09/09/2024

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 ' DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 b e ;jtn„
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OUTORGANTE: --

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS, brasileiro, maior,
Solteiro(a), EMPRESARIO, RG: 20086470316 SSPDS-CE, portador do CPF (MF)
no 089.127.473-12, residente e domiciliado na Rua FIRMINO ROCHA AGUIAR

n°1033 - APT. 1404 Bairro; GUARARAPES, FORTALEZA - CE - CEP: 60.810-1:65

e-mail: contato.bcontabilCa gmail.com

OUTORGADO:

DANILO! BARBOSA;DA SILVA brasileiro casado, profissão. Contadó.r CPF: 045.171.763-55

RG: 2004007064946 órgãos emissor: SSP 1W: CE na Av.. GUrgel do Amaral, n°' 1334,

sala 02, CEP 60.871-660 COAÇU, e-mail: Danilo bcontabit@gmail com

Por este .instrumento o outorgante constitui eni procurador o outorgado, a quem confere
poderes específicos para assinar O CONTRATO SOCIAL, capa de processos,

• declaração de enquadramento como ME ou EPP em nome do outorgante, podendoassinar todos os documentos necessários; praticados com o uso de certificação digital, a
serem apresentados para arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Ceara •-
JUCEC-CE, vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora.conferidos.

FORTALEZA.- CE, 09 DE SETEMBRO DE 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

S Registro Digital
Anexo O'v

Identificação do Processo.
Número do Protocolo Número do Processo Módulo, Integrador Data:.

24/152.930-1 CEB2400281706 ,-; 09/09/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcdx
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RUAM SILVA VIEIRA LIMA,. brasileiro, maior,: Saiteiro(a), EMPR SARIQ

RG: 2007009100510 SSPDS'-CE portador do CPF (MF) no 040.095.593-81,
residente e domiciliada na Rua ANTON'INA DO NORTE n° 194 - APT. 358

BLOCO 5 ; Bairro: SÃO GERARDO, FORTALEZA-CE - CEP: 60325.610 e-mail:
contato.bcontabilC gmail.com

OUTORGANTE:

OUTORGADO:

DANILO BARBOSA DA:SIIVA brasileiro, casado, proifssão: Contador CPF 045.171.763-55

RG: 2004007064946 órgãos emissor:; SSP UF: CE,1 a Av. Gurgél do Amaral, no 1334,

sala 02, CEP 60.$71-660'COAÇU, e,-mail: Danilo.bcontabil@gmail.com'.

Por este instrumento o outorgante constitui em procurador o outorgado, a quem confere
poderes específicos para assinar O CONTRATO SOCIAL, capa de processos,
declaração de enquadramento como •ME ou EPP' em nome do outorgante, podendo
assinar todos os documentos necessários, praticados. com o uso de certificação digital, a
serem;apresentados para'arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Ceara --

JUCEC-CE, vedado á substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos.

FORTALEZA - CE 09 DE SETEMBRO DE 20244

RUAN SILVA VIEIRA LIMA.

CPF: 040:095`.593-81

OUTORGANTE!

Junta Comercial do Estado do Ceará

, Certifico registro sob o n° 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BA8 698626EAD02D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine-

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gef l. n



Identificação do Processo JW
Número do Protocolo Número do: Processo Módulo: Integrador: Data

24/152.930-1 CEB2400281706 -:-: 09/09/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 ' DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g 4y- t,, !r
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Anexo ' v o

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador, Data

24/152.930-1 CEB2400281706 - 09/09/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gbr„¡!*!

Junta Comercial do Estado do Ceará

4 ° Certifico registro sob o nº 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BA8 698626EAD02D6735AED1 CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geí 1. - -n



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

p£

Fls., _ _

Eu, DANILO BARBOSA DA SILVA , com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o nº 026308,

expedida em 09/01/2017, inscrito no CPF nº 045.171.763-55, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

Segue em anexo documentos para analise 5

1° procuraçao carlos eduardo de pontes martins
2° rg carlos eduardo de pontes martins
3° procuraçao ruan silva vieira lima
4° cnh ruan silva vieira lima

5° crc contador danilo barbosa da silva

Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do 1

profissional inscrito na CRC/CE, número: 026308.

•

ir

i
i..

FORTALEZA, 09 de setembro de 2024.

DANILO BARBOSA DA SILVA

s Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C48A8 698626EAD02D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.lucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gejjl. _ -0



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

p D E C.ci
_ Declaração de Autenticidade

Fis.

Identificação do Processo 1
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador, ... Data..

24/152.930-1 CE62400281706 ,,;, 09/09/2024

CPF Nome. Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas yoyb ,,¡!I!

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o nº 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 5722 6251 0001 06 e
protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BA6 698626EAD02D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e. informe n2 do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM , `` O °`
" Governo do Estado do Ceará p^

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará £°?
Junta Comercial do Estado do Ceará ã Fás.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS 1:['DA, de

NIRE 2320296833-1 e protocolado sob o número 24/152.930-1 em 09/09/2024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 23202968331, em 10/09/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LIaroldo

Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser ace.ssado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos,jucec.ce_gov.hr/Portal/pages/

imagcmProcesso/viaUnica.jsf) e informar o numero de protocolo e chave dc segurança.

Cala dC Procc- .o

Assinante(s)

CPI Nome Data -\ssinatuja

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SII.VA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g tb 'T'

Documcnt<, Princi pai

Assinante(s)

'1'1 Nome Cata Assinatura

045.171.763 55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v 'T'

Anexo

Assinante(s)

CPF Nomc Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g b m

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 tT

Anexo

_ Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

045. 171 .763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g a !T'__

D; ' tIII

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da Jucec informando o

? { número do protocolo 24/152.930-1.

Junta Comercial do Estado do Ceara

ç\\ Certifico registro sob o n" 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BABb98626EAD02D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:i/www.jucec.ce.gov.br e informe n4 do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria Gerl.



1 ' `

Sistema Nacional de Registro de Emp: elas Mercantil - SINREM
. Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará T
!unta Comercial do Estado L•- a::ear'a o D

v -/).- pi
i

i

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
mexo

_ Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 09/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb '7'

Assinante(s)

CPF N o e Data À o inatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA O9/O9/2O24

Assinado utilizanclo assinaturas avançadas g ':'

•
Declara( dc Autenticidade

Assinante(s)

CP1 Nome Lata Assinatura

04 .1 71.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA O9/O9/2O24

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 'T!

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, !.ei 8.934/l994): 09/09/2024

M

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(al Púhlico(a). crn
10/09/2024, às 13:39.

x:

,4 A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de rviços da jucec_ informando o
número do protocolo 24/152.930-1.

> Junta Comercial do Estado do Ceará

u .^, Certifico registro sob o nº 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C46A8698626EAD02D6735AED1 COO. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nQ do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
7rTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1000/2024 por Lenira Cardoso cie Alencar Seraine Secretária Ger l.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

v
t Fls. f, 3 - b-

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação.do(s) Assinante(s)'
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

e S§ j qa
§É Fortaleza. terça-feira, 10 de setembro de 2024

'r t5 i

,

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o nII 23202968331 em 10/09/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e- protocolo 241529301 - 09/09/2024. Autenticação: B44DD017814C4BA8698626EADo2D6735AED1CDC. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/152.930-1 e o código de segurança
ZrTW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gel. -n



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte

' t Secretaria Nacional de Mícroempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

.. " Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Ng de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

23202968331 2062 Fls.t b

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do e_ará-`-v--

Nome: KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ` J ^
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Ng FCN/REMP

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ata::

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2400326479
1 1 002 1 IALTERACAO

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Locai Nome'

Assinatura:

5 Novembro 2024 Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL.

VJ DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM SIM Processo em Ordem

À decisão

-J

Data

NÃO .J_J NÃO Responsável
Data Responsável Data Responsável

SÃO SINGULAR
2t Exigência 3 Exigência 4 Exigência 5s Exigência

rrocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defendo. Publique-se e arquive-se.

LI Processo indeferido. Publique-se.

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2$ Exigência 33 Exigência 4 Exigência 5' Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
s Processo indeferido. Publique-se.

•• . /_/
Data Vogal Vogai Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

4\ Certifico registro sob o nº 6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979 - 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD824AAAA3191 D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-G9Wl. n



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE

Registro Digital

Capa de Processo , J o
_ ^?

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módúlo Integrador: ❑ata

24/188.997-9 CEP2400326479,:..::: 05/11/2024

CPF Nome

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA

Assinado utilizando assinaturas avançadas gibr º!?L

Data Assinatura

05/11/2024

y . Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979 - 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD824AAAA3191 D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

1 _ ,_



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA P o:SOCIEDADE LIMITADA

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

KADU MARTINS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA CNPJ: 57.226.21J000 6 °
\

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS, nacionalidade BRASTLEIRA, Solteiro, nascido em

18/10/2000, profissão: EMPRESARIO, n° do CPF: 089.127.473-12, identidade: 20086470315, órgão
expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA FIRMINO ROCHA AGUIAR,
número 1033, bairro GUARARAPES, APT: 1404;, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.810-165,
representado, neste ato, por seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, profissão:
CONTADOR, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, nascido em 16/08/1991, n° do CPF 045.171.763-55,

identidade: 2004007064946, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA
GURGEL DO AMARAL, número 1334, bairro COACU, SALA: 02;, município FORTALEZA - CE, CEP:
60.871-660.

RUAN SILVA VIEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 15/07/1997, profissão:

.EMPRESARIO, n° do CPF: 040.095.593-81, identidade: 2007009100510, órgão expedidor: SSPDS-CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA ANTONINA DO NORTE, número 194, bairro SAO

GERARDO, APT: 358 BLOCO 5;, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.325-610, representado, neste
ato, por seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, profissão: CONTADOR, nacionalidade
BRASILEIRA, Casado, nascido em 16/08/1991, n° do CPF 045.171.763-55, identidade: 2004007064946,

órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA GURGEL DO AMARAL,
número 1334, bairro COACU, SALA: 02;, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.871-660.

Sócio(s) da sociedade limitada KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, sediada na
AVENIDA SANTOS DUMONT, número 6740, bairro COCO, SALA 1012 CXPST 155;, município
FORTALEZA - CE, CEP: 60.192-022, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 57.226.251/0001-06, resolvem:

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na(o) RUA DOUTOR
WALTER PORTO, número 459, bairro PARQUE IRACEMA, município FORTALEZA - CE, CEP:

.60.822-250.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social.

FORTALEZA CE, 18 de outubro de 2024.

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS: Sócio/Administrador

representado por DANILO BARBOSA DA SILVA

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n4 6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979- 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD824AAAA3191DgA3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-GeWI. n --



ALTERAÇAO CONTRATUAL DA 7 . - 'c
SOCIEDADE LIMITADA S7

iFs. o

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL J -' b
KADU MARTINS PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA CNPJ: 57.226.25 /b)01-06

RUAN SILVA VIEIRA LIMA: Sócio/Administrador

representado por DANILO BARBOSA DA SILVA

•

r

tr

i

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n°6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979 - 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD824AAAA3191D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária G9Wl. n



Identificação cio Professo'
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador.. Data .

24/188.997-9 CEP2400326479:::::: : -_ -, 05/11/2024

Identificação do(s) Assmante(s)',

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 05/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gib,, r!

,. Junta Comercial do Estado do Ceará

xt Certifico registro sob o n° 6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979- 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD824AAAA3191D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine-

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária G1er 1I. n



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
o

i

ó Fls.
v O

Eu, DANILO BARBOSA DA SILVA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o nº 026308,

expedida em 09/01/2017, inscrito no CPF nº 045.171.763-55, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

Segue em anexo documentos para analise 7

1° capa do processo
2° aditivo 1 - documento principal
3° procuraçao carlos eduardo de pontes martins
4° rg carlos eduardo de pontes martins
5° procuraçao ruan silva vieira lima
6° cnh ruan silva vieira lima

7° crc contador danilo barbosa da silva

Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do 1

profissional inscrito na CRC/CE, número: 026308.

fl

FORTALEZA, 18 de outubro de 2024.

•

DANILO BARBOSA DA SILVA

Junta Comercial do Estado do Ceará

6' Certifico registro sob o n°6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979- 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD8 24AAAA3191D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-G 9Wl. n



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital , p DE LEO

Fls. o

Declaração de Autenticidade

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/188.997-9 CEP2400326479 ...- 05/11/2024

Idéntlflc.ação do(s) Assinantes)
CPF Nome,. Data Assinatura

045.171.763-55. DANILO BARBOSA DA SILVA 05/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ib

Junta Comercial do Estado do Ceará

st Certifico registro sob o n° 6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 241889979- 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD8 24AAAA3191 DgA3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-G81.

.ui ,r __
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ì

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceafá

Junta Comercial do Es#adt

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KADU MARTINS PRODUCOES AR"FISTICAS l. I'DA, de

CN PJ 57.226.251/000l-06 e protocolado sob o número 24/188.997-9 em 05/11/2024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6954950, em 06/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila Saboia

Morais Gabriele Freire.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Serame. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.hr/Portal/pages/

imas*cm Processo/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa dc Procc', o

Assinante(s)

CI'1 Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARROSA D.A SILVA 05/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 v.b 'T'.

Documento Princi p ai

Assinante(s)

CI'1= >mc Data o:tura

045.171.763-55 DANILO BARROSA DA SII,A• 1 05/11/2024

Assinado utilizando as inatiu-as avançadas g vb

Declaração dc Autenticidade

Assinante(s)

CPF _ Nome Data Assinatura
045. 171.763-5.5 DANILO BARBOSA DA SELVA 05/1 1/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g 'b 'T' -

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/10/2024

' Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabriele Freire, Servidor(a)
Público(a), em 06/11/2024, às 15:05.

SRM.. ,

a ,
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal dc ,crvr_ço ti dn ucer informando n
número do protocolo 24/188.997-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o nº 6954950 em 06/11/2024 da Empresa RADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106e

protocolo 241889979- 05/11/2024. Autenticação: D5FE15D145AP4QAD8 24AAAA3191D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://vw'.jucec.ce,.gov.br e informe n° do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
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Identificação do(s) Assinante(s)
PF Nome

?36.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

1

Fortaleza. quarta-feira, 06 de novembro de 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n' 6954950 em 06/11/2024 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106e

protocolo 241889979 - 05/11/2024. Autenticação: D5FE15B145AA4BAD824AAAA3191D9A3F405D7FF1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nç do protocolo 24/188.997-9 e o código de segurança
WCkn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-G9Wl.



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Pequeno Porte
Nacional de Microempresa Empresa de Pequeno Porte - LQ /Secretaria e r

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração -:
Secretaria do Desenvolvimento Económico C7 y

Fs.-O 3. ANIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente
sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio O o

v
23202968331 2062 _J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará v
Nome: KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: II lifi I I I I UIUhIUIIUIIIIIIEI
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

CEE2500146953
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

038 1 TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

NATAL Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

16 Abril 2025 Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

❑ SIM ❑ SIM
Processo em Ordem

A decisão

_/ /

Data

❑ NÃO 1/ ❑ NÃO _/_/_..____ Responsável
Data Responsável Data Responsável

ECISÃO SINGULAR
2° Exigência 3° Exigência 4• Exigência 5° Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

_/_/

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

_/_/

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

fie , Certifico registro sob o n°7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54 AE141 C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral_ Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge I.
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Identificação do Processo -
Número do Protocolo Número do Processa Módulo Integrador Data-,.

25/076.174-2 CEE2500146953 ,: 16/04/2025

007.504.724-13 LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 16/04/2025 10:01:03

Assinado utilizando;assinatura qualificada

082.261.064-78 RONAILSON FRANCIONE DA SILVA 16/04/2025 00:00:00

Assinado utilizando assinaturas avançadasdas z °ç: gub yt171.

040.095.593-81 RUAN SILVA VIEIRA LIMA 16/04/2025 00:00:00

Assinado utilizando assinaturas avançadasg, t I! !

703.625.774-12 SUELYTON DIOGENES FERNANDES.DE LIMA :i 16/04/2025 00:00:00

Assinado utilizando assinaturas avançadas r:

" Junta Comercial do Estado do Ceará

"^ r Certifico registro sob o n°7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54 AE141 C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge I.
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III. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação de Contrato Social

que entre si fazem:

QUALIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES:

RUAN SILVA VIEIRA LIMA, brasileiro, nascido em 15/07/1997, solteiro, empresário,

portador da cédula de identidade n° 2007009100510 SSPDS/CE, CNH n° 06546858139
- DETRAN/CE, CPF n° 040.095.593-81, residente e domiciliado na Rua Senador

Pompeu, n° 2610, Apto. 1602, Benfica, Fortaleza/CE, CEP 60025-002;

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS, brasileiro, nascido em 18/10/2000, solteiro,

empresário, portador da cédula de identidade n° 2008647031-5 SSPDS/CE, CPF n°
089.127.473-12, residente e domiciliado na Rua Firmino Rocha Aguiar, n° 1033, Apto.

1404, Guararapes, Fortaleza/CE, CEP 60810-165;

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS, brasileiro, casado sob o regime de separação

total de bens, empresário, nascido em 18/12/1979, natural de Natal/RN, portador da
CNH n° 03735201273 - DETRAN/RN e CPF n° 007.504.724-13, residente e domiciliado

na Rua Doutor Manoel Dantas, n° 516, Ap. 7, Edifício Residencial Solar João e Marilda,
Petrópolis, Natal/RN, CEP 59012-270;

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, nascido em 20/12/1988, solteiro,

empresário, portador da CNH n° 04526707085- DETRAN/RN e CPF n° 082.261.064-78,
residente e domiciliado na Av. Gov. Silvio Pedroza, n° 318, Apt. 2000, Areia Preta,
Natal/RN, CEP 59014-100;

SUELYTON DIOGENES FERNANDES DE LIMA, brasileiro, nascido em 11/01/1993,

solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 002.618.294 - ITEP/RN, CPF
n° 703.625.774-12, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n° 2450, Mucuripe,

Fortaleza/CE, CEP 60165-121.

DADOS DA SOCIEDADE

As partes, acima qualificadas, no final assinadas, únicos e exclusivos sócios
componentes da sociedade limitada, sob o nome empresarial de KADU MARTINS

• a Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54 AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança

vj nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral
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PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, com sede na Rua Doutor Walter Porto, n4jEajqje

Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.822-250, inscrita no CNPJ sob o n° 57.226.E1 On 1''06,
com seus atos constitutivos registrados e arquivados na JUCEC - Junta Corrérclal do
Estado do Ceará sob o n° 23202968331 em 10/09/2024, e seu último aditivo n° 02

registrado sob n° 7137054 em 11/04/2025, resolvem alterar seu contrato social e
alterações posteriores com a presente alteração contratual de acordo com a Lei n°
10.406, de 10.01.2002, conforme a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Por deliberação dos sócios, a sociedade passa a funcionar na Avenida Campos Sales,
n°901, Condomínio Manhattan Business Office, sala 1102, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-

300 e foro jurídico na mesma cidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES E CONSOLIDAÇÃO

Ratificam os sócios quotistas, em todos os seus termos, cláusulas do Contrato Social e
aditivos posteriores, em tudo que não tenha sido expressamente alterado neste
instrumento e resolvem consolidar o Contrato social e alterações posteriores.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ 57.226.251/0001-06

RUAN SILVA VIEIRA LIMA, brasileiro, nascido em 15/07/1997, solteiro, empresário,

portador da cédula de identidade n° 2007009100510 SSPDS/CE, CNH n° 06546858139
- DETRAN/CE, CPF n° 040.095.593-81, residente e domiciliado na Rua Senador

Pompeu, n° 2610, Apto. 1602, Benfica, Fortaleza/CE, CEP 60025-002; CARLOS
EDUARDO DE PONTES MARTINS, brasileiro, nascido em 18/10/2000, solteiro,

empresário, portador da cédula de identidade n° 2008647031-5 SSPDS/CE, CPF n°
089.127.473-12, residente e domiciliado na Rua Firmino Rocha Aguiar, n° 1033, Apto.

1404, Guararapes, Fortaleza/CE, CEP 60810-165; LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS,
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, nascido em
18/12/1979, natural de Natal/RN, portador da CNH n° 03735201273 - DETRAN/RN e
CPF n°007.504.724-13, residente e domiciliado na Rua Doutor Manoel Dantas, n° 516,

Ap. 7, Edifício Residencial Solar João e Marilda, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59012-270;
RONAILSON FRANCIONE DA SILVA, brasileiro, nascido em 20/12/1988, solteiro,

empresário, portador da CNH n° 04526707085 - DETRAN/RN e CPF n° 082.261.064-78,
residente e domiciliado na Av. Gov. Silvio Pedroza, n° 318, Apt. 2000, Areia Preta,

Natal/RN, CEP 59014-100; SUELYTON DIOGENES FERNANDES DE LIMA, brasileiro,

nascido em 11/01/1993, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n°

2

r Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742-23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
n1eD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ger.
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002.618.294 - ITEP/RN, CPF n° 703.625.774-12, residente e domiciliadonaenid
Beira Mar, n° 2450, Mucuripe, Fortaleza/CE, CEP 60165-121, únicos sócios gr otlifa Qa

r sociedade limitada sob a denominação de KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS

LTDA, com sede na Avenida Campos Sales, n° 901, Condomínio Manhattan Business
Office, sala 1102, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-300, inscrita no CNPJ sob o n°

57.226.251/0001-06, com seu contrato social arquivado na JUCEC-Junta Comercial do
Estado do Ceará sob o n° 23202968331 em 10/09/2024, e seu último aditivo n° 02

registrado sob n° 7137054 em 11/04/2025, resolvem consolidar seu contrato social e
alterações posteriores, de acordo com a Lei n° 10.406 de 10.01.2002, conforme segue
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO
KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, é uma sociedade limitada, com sede

na Avenida Campos Sales, n°901, Condomínio Manhattan Business Office, sala 1102,
Tirol, Natal/RN, CEP 59020-300 e foro jurídico na mesma cidade, inscrita no CNPJ sob
n° 57.226.251/0001-06, com seu contrato social arquivado na JUCEC -Junta Comercial
do Estado do Ceará sob o n° 23202968331 em 10/09/2024, e seu último aditivo n° 02

registrado sob n°7137054 em 11/04/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades econômicas:

9001-9/02 - Produção musical;

9001-9/01 - Produção teatral;

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;

5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão;
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios,
exceto imobiliários;

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores;

• 5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas detelevisão;

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, vídeos e de programas de
televisão;

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade;
5912-0/01 - Serviços de dublagem;

5912-0/02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual;

7420-0/03 - Laboratórios fotográficos;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e
artísticas;

3

Junta Comercial do Estado do Ceará

\ Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
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9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; \ O 7' O

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

9003-5/00 - Gestão e administração de espaços para artes cênicas, espetáculos e
atividades artísticas;

7739-0/99 - Aluguel de máquinas e equipamentos comercial e industrial,
equipamentos de som, sem operador;

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e
instrumentos musicais;

7732-2/02 - Aluguel de andaimes sem montagem e desmontagem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 09/09/2024 e seu prazo de duração é
indeterminado.

•
CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), equivalente a 300.000
(trezentos mil) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente, fica distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS

RUAN SILVA VIEIRA LIMA

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA

SUELYTON DIOGENES FERNANDES DE LIMA

TOTAL

QUOTAS

75.000

75.000

52.500

52.500

45.000

300.000

VALOR

R$ 75.000,00

R$ 75.000,00

R$ 52.500,00

R$ 52.500,00

R$ 45.000,00

R$ 300.000,00

%

25,00%

25,00%

17,50%

17,50%

15,00%

100,00%

'l.

ú

ii

PARÁGRAFO ÚNICO: Sobre as quotas acima, rege a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social, conforme determina o art. 1.052
da Lei n° 10.406 de 10.01.2002.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo sócio administrador SUELYTON DIOGENES

FERNANDES DE LIMA, o qual desempenhará sua função de forma isolada, em todos os

negócios de exclusivo e absoluto interesse da sociedade, exceto nas hipóteses

previstas no presente instrumento, além de representar a empresa judicial e

extrajudicialmente onde se fizer necessário.

4
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A representação da sociedade empresária se'dará setx pxe mp

conjunto de, no mínimo, 3 (três) sócios, para os atos a seguir relacionados a)-Perante
quaisquer repartições públicas, autarquias, instituições financeiras privadas ou
públicas, inclusive Banco do Brasil S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A., Caixa
Econômica Federal e o BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social. b) Constituição de advogados para patrocínio de interesses judiciais da
Sociedade; c) a constituição de procuradores para o exercício de sua representação na

forma do art. 75 do Código de Processo Civil, a quem serão outorgados poderes para
a prática de atos em que se exija a qualidade de representante legal da empresa; d) a
admissão e demissão de funcionários e a fixação de suas remunerações; e) abrir e
encerrar contas correntes bancárias da Sociedade, requisitando talões de cheques e

autorizando saques; f) emitir e endossar títulos de crédito; g) contratar hipotecas ou

qualquer outra forma de instituição de garantia real ou fidejussória; h) respeitar os
limites dos poderes que lhe são outorgados na prática de todos os atos necessários ao
bom e fiel cumprimento dos seus mandatos, os quais deverão sempre estar voltados e
ser coincidentes com os interesses sociais;

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedada a prestação de avais, fianças, endossos ou quaisquer
outros atos de favor, exceto quando tenham por finalidade garantir a celebração de
negócios relacionados com o objeto social ou se destinados a garantir operações de
outras pessoas jurídicas que façam parte de grupode empresas em que esta sociedade
se inclua ou venha a liderar, sendo certo, entretanto, que, em qualquer caso, a

concessão de avais, fianças, endossos ou quaisquer outros atos de favor será precedida
de autorização dos sócios que representam a maioria do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO

O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição do titular em qualquer
tempo ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato separado, não
houver recondução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato,

• sua destituição somente se opera pela aprovação de titulares de quotascorrespondentes no mínimo a 2/3 (dois terços) do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser

averbada no registro competente, mediante requerimento apresentado em até 10
(dez) dias seguintes ao da ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A renúncia de administrador torna-se eficaz em relação à

sociedade desde o momento em que esta toma conhecimento da comunicação escrita
do renunciante e, em relação a terceiros, após a averbação e publicação do ato
comunicatório.

5
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CLÁUSULA OITAVA- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO \v
O administrador declara não estar impedido por lei especial e nem cond nãdoa;5 a1
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou p6r crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

' CLÁUSULA NONA - DO USO DO NOME EMPRESARIAL

O uso do nome empresarial é privativo do administrador que tenha o necessário poder
de administração.

:l

t CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRÓ-LABORE

O sócio administrador não terá direito a uma retirada mensal referente ao pró-labore.

.i CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS, PERDAS E

i • CONSELHO FISCAL
O exercício social coincide com o ano civil, de modo que em 31 de dezembro será

levantado o balanço geral com demonstração do resultado do exercício, cujo resultado
líquido apurado será partilhado entre os sócios da seguinte forma:

a) Havendo lucro ou prejuízo, o valor líquido será distribuído ou suportado entre os
sócios na proporção de suas quotas;

b) Conselho Fiscal: A sociedade não tem conselho fiscal. Compete aos sócios decidir
sobre os negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos,
contados segundo o valor das quotas de capital de cada um.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INTERRELACIONAMENTO ENTRE SOCIEDADE E

SÓCIOS

F Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota,
Fi considerado pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição

. contratual em contrário, com base na situação patrimonial da sociedade, à data daresolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: A quota liquidada será paga em dinheiro, em 18 (dezoito)

prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após
a data da elaboração do Balanço Patrimonial, salvo acordo ou estipulação contratual
em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MODIFICAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra,

ou dela por outra, terá o sócio que dissentir, o direito de retirar-se da sociedade, nos

6

,a Junta Comercial do Estado do Ceará

" Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticaçáo: C3DC5F6B0B3CCDD54 AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança

nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral
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30 (trinta) dias subsequentes à resolução, aplicando-se o disposto a-Eláus fJdélcnta
-_-----

primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CAUSA MORTIS

No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade não será extinta, pois
levantar-se-á um balanço especial nesta ocasião, quando será conhecida a situação

vigente da empresa, e, se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrada nova
alteração contratual, com a inclusão destes com os direitos legais, ou, então, os
herdeiros receberão todos haveres apurados até o balanço especial, em 18 (dezoito)

prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a data
da elaboração do Balanço Patrimonial.

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro de Natal/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01

(uma) via para que produza um só efeito, para fins de direito.

Natal/RN, 15 de abril de 2025.

CARLOS EDUARDO DE PONTES MARTINS

Sócio

RUAN SILVA VIEIRA LIMA

Sócio

4i
l

;è

i

RONAILSON FRANCIONE DA SILVA

Sócio

LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS

Sócio

SUELYTON DIOGENES FERNANDES DE LIMA

Sócio administrador

r Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticação: C3DC5FBB9B3CCDD54 AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

i:! Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge,r l
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

S Registro Digital
Documento, Principal

dentificação do Processo
lúmero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data.;.

5/076.174-2 CEE2500146953 -- 16/04/2025

007.504.724-13 " LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS 16104/2025100103

Assinado utilizando assinatura qualificada T

82.261.064-78 RONAILSON FRANCIONE DA SILVA ;16/04/2025 00:00:00

\ssinado utilizando assinaturas avançadasg .sb !T!,.___

040.095.593-81 RUAN SILVA VIEIRA LIMA _ .. ,76/04/2025 00:00:00

Assinado utilizando: assinaturas avançadas9 vb ITI'

703.625 774-12 ISUELYTON:. DIOGENES FERNANDES DE LIMA 16/04/2025 00:00:00
Assinado utilizando assinaturas avançadas a:.vb I?I

i, Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge I.
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- Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM E
Governo do Estado dó Ceará j Fls.dQ- 1, j
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 0 1
!unta Comercial do Estado do Ceará J _

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTTSTICAS LTDA, de
CNPJ 57.226.251/0001-06 e protocolado sob o número 25/076.174-2 em 23/04/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7146121, em 25/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do

Socorro Augusto de Alencar Almeida.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar NDocumentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/.k

imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o riutriero de protocolo':e chave de segurança.
(`nna ilr Prnrrccn

.t...,a..

oº

CPF M` Nome „ Data Assinatura

082.261.064-78 > ' ; RONAILSON;FRANCIONËDA SILVA 16/04/2025

Assinado utilizando assinaturasavançadas 90+

040.095.593-81 r RUAN SILVA VIEIRA` LIMA Yx ...... , . , ..<:.16/04/2025

Assinado utilizando assinaturas;avançadas 9' 1T1 .`

089.127.473-12 ;' CARLOS EDUARDO DE PONTES 23/04/2025
MARTINS y

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 bu 'x` `

007.504.724-13 LEONARDO MARTINS DE MEDEIROS . .16/04/2025 10:01:03

Assinado utilizando assinaturayqualificada AC-,ONLINE RFB, v5 -
703.625.774-12 SUELYTON DIOGENES FERNANDES 16/04/2025

DE LIMA .r:<

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9" bz'

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da íucec informando o
+ número do protocolo 25/076.174-2.

Junta Comercial do Estado do Ceará

' Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e
protocolo 250761742 - 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
nleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ger I.
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Sistema Nacional:de Registro de Empresas Mercantil - SINREM FIs GI D
Governo do Estadci, dQ Ceará
SetrQtaria dé Esfiadd da Fazenda do Estado do tréará v " O
Junta Comerciado Estado, das Ceará. _ /

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento Principal

r
i

•

A autencidade desse documento pode ser contérida no portal de serviços da ; ucec informando 0
número do protocolo 25/076.174-2.

sa Junta Comercial do Estado do Ceará

s^ Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e

protocolo 250761742 - 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurança
n1eD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ger 1.
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Fortaleza. sexta-feira, 25 de abril de 2025

Junta Comercial do Estado do Ceará

\: Certifico registro sob o n° 7146121 em 25/04/2025 da Empresa KADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57226251000106 e'5 protocolo 250761742- 23/04/2025. Autenticação: C3DC5F6B9B3CCDD54AE141C3833D15D35FB3811. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 25/076.174-2 e o código de segurançanleD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ge I.
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ã" MINISTÉRIO DA ECONOMIA

ry Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital p

Secretaria de Governo Digital o ., L7ç2.
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇAO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte certifica que, em 07/05/2025, foi realizado o registro para a empresa KADU MARTINS

. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 57.226.251/0001-06.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2025 11:55 SOB N° 24201255316.

, s PROTOCOLO: 250276879 DE 06/05/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507445016. CNPJ DA SEDE: 57226251000106 .

MIRE: 24201255316. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/04/2025.
BADU MARTINS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

jAz r '

JU CERN DENYS DE MIRANDA BARRETO
SECRETÁRIO-GERAL

wwv.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, in£ormando seus respectivos códigos de verificação.

t



vCONTRATO<DE EXCLUSIVIDADE

Instrumento particular de contrato de reprd;
exclusiva, que entre si celebram, de um lado, com
socioladm da empresa Kadu Martins Produçoes Ad
57.226.25110001-06, Sr. Ruan ;Silva Vieira, Lima,
040.092.593-81 e do outro lado como representado
KADU MARTINS

CPF sotS o ri'

o artistalbanda

Pelo presente Instrumentã.Particúlar de Contratá de Representação Artística de Exclusividade, que entre
si celebra, como REPRESENTANTE, O sacio/adm. Sr. Ruan Silva Vieira Lima , inscrita no CPF sob o

j n°040.095.593-81, com seu endereço na_ Rua Antonina do Norte, n°194, bairro: São Gerardo, Ap₹:358
Bloco 5; cidade Fortaleza-CE, CEP 60.325-610, e dó outro lado, como REPRESENTADO, õ artista

Carlos Eduardo de Pontes.:Martins, brasileiro, So!teiro, cantor, pórfador do RG n° 20086470315 -
SSPDSICE, inscrito no CPF sob o n° 089.127.473-12, residente na Rua Frrmino Rocha AgU ar n°
1033, Apt° 1404; bairro: Guararapes, cidade Campo Maior/P1, CEP 60.810-165, mediante as seguintes
clausulas e condições:

i L CLÁUSULA PRIMEIRA:: Constitui objeto do presente contrato a representação artística em
carater exclusivo do REPRESENTADO pelo REPRESENTANTE, este na qualidade de empresário

a artístico daquele:,
11. CLAUSULA SEGUNDA; O REPRESENTAUTE poderã firmar contrato ,para apresentação
ertistica do. REPRESENTADO em shows, eventos ou similares em toda território nacional, pactuando
valores de cachês, 'numero de apresentações do REPRESENTADO, local e horário das apresentações.
do REPRESENTADO.

Parágrafo Único. Fica estipulado, para fios de contrataçáo dos serviços artísticos, o percentual de :80%
sobre o valor dos Contratas ifrmados com terceiros para apresentação do REPRESENTADO para o
REPRESENTANTE e 20°% sobre o vaio- dos Contratos firmados com terceiros para apresentado do:
REDRESEMTADO para o :REPRESENTADO,

1[l. CLÁUSULA TERCEIRA,: O REPRESENTANTE exercérá com. exclusividade a representação do
REPRESENTADO em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação das
apresentações deste, podendo ajustarcom terceiros as condições destas.

F' IV, CLAUSULA QUARTA: O presente contrato tem validade de 10 anos a contar da data da
assinatura.

• V. CLÁUSULA QUINTA: !Este ajuste obriga as partes contratantes, respectivós herdeiros e
sucessores.

Vi, CLAUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza - CE, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões decorrentes do presente contrata.

Y Fç E por estarem assim justos e contratados, e desacordo com as suas cláusulas, termos e condições deste
instrumento„ assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, para juntamente com as testemunhas
para que produza seus efeitos legais.

Fortéleza%Ce, 28 de Fevereiro de 2025.

r .t :`r Q./
CPF: 040.095.593-87

Ruan Silva Vieira Lima

CPF 0891,27473-12
Carlos:Eduardo de Pontes Martins:

P¡

RG.: 2t t t Y.O.l 3 3
Testemunhas. .


